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Governo de Roraima 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”


SEFAZ/PORTARIA/GAB Nº 194/2008
  PUBLICADO NO D.O.E., Nº 789, DE 31/03/08
Prorroga o prazo disposto na SEFAZ/GAB/PORTARIA N° 137/2008, que dispõe sobre a Declaração de Valor Agregado – DVA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental nº. 011-P, de 12 de janeiro de 2007,

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar para o dia 15 de abril de 2008, o prazo final para entrega da Declaração de Valor Agregado – DVA de que trata a SEFAZ/GAB/PORTARIA N° 137/2008.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete da Secretária de Estado da Fazenda – em exercício, em Boa Vista - RR, de 31 de março de 2008.

MARTA MARIA DE SANTANA

Secretária de Estado da Fazenda em Exercício









